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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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RESOLUÇÃO Nº 014/2019

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CMDCA/BC, no uso

de sua atribuição que lhe confere a Lei Federal

n°8.069/90 a Lei Municipal n°1033/91, e tendo em

vista o disposto na Resolução n°194,  de 10 de

Julho de 2017 do CONANDA, resolve:

Art.1°. Afastar a aplicação da vedação prevista no inciso V, do parágrafo 2°, do Artigo

16, da Resolução n°137, de 21 de Janeiro de 2010 do CONSELHO NACIONAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CONANDA, por meio desta resolução

própria, que estabelece as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para

uso exclusivo  da Politica da Infância  e da  Adolescência,  observada a legislação de

regência.

Art.2°. Fica autorizado o investimento em aquisição, construção, reforma, manutenção

e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da Política

da Infância e Adolescência.

Art.3°. Os investimentos que trata esta resolução, devem ser apresentados em forma de

projeto e aprovados por este CMDCA.

Art.4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, SC, 21 de Agosto de 2019. 
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